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SUMÁRIO
I - O argumento que os recorrentes avançam, radica na circunstância de considerarem que se não pode
presumir que o 1º assistente, pelo mero facto de ter postado uma foto sua, juntamente com os seus
filhos, na sua página de uma rede social, estaria a permitir o seu uso, designadamente para efeitos
jornalísticos.
II. Não restam dúvidas que é dever de um pai proteger a imagem dos seus filhos, em termos públicos.
Sucede, todavia, que não foi esse o caminho tomado pelo 1º assistente, que decidiu postar uma foto
familiar, naquilo que era a sua página pessoal de uma rede social. 
III. A imagem foi tornada pública por quem tinha legitimidade para o fazer (o 1º assistente, na sua página
do Facebook) e, a partir desse momento, a sua utilização, desde que lícita, não é proibida por lei. Um dos
riscos da publicação e partilha de conteúdos de carácter muito pessoal, é precisamente essa – o seu uso
por terceiros, para fins lícitos, que pode ser muito pouco apreciado por quem tomou a inicial decisão de
destinar essa imagem ao consumo público.
IV. O problema da publicação desse tipo de imagens é precisamente essa; ao torná-la acessível ao
público em geral (qualquer pessoa pode aceder ao Facebook, mesmo que não tenha conta, e tomar
conhecimento do que lá se mostra publicamente postado), o dono da imagem perde o controlo sobre o
seu uso e não se pode opor à sua divulgação, desde que os fins que presidem à mesma se não mostrem
ilícitos ou ilegítimos. Se não quer perder tal controlo – o que é sensato e razoável – não publique e não
partilhe. Ninguém o obriga a postar nada que não queira…
V. Questão diversa é a de saber se, em sede de princípios morais, não deveria ter havido lugar, desde o
início, à desfocagem da imagem de todas as pessoas presentes na foto, que não fossem o 1º assistente e
a resposta afigura-se óbvia – devia sim. Tanto devia que, na segunda publicação da notícia, tal foi feito.
VI. Mas uma crítica em sede moral ou ética nem sempre corresponde ou configura um ilícito criminal. E,
no caso, de facto, não existe tal correspondência, pela singela razão de que os pressupostos do tipo
exigem um comportamento que vai para além dessa mera censura moral; ou melhor, o que a lei previne
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e pune é o aproveitamento e utilização de uma imagem, que retrata alguém, imagem essa que o próprio
não tornou acessível ao público e a quem não foi pedido consentimento para tal fim.
VII. O que o art.º 199 do C.Penal não permite é a utilização de fotos que não sejam destinadas ao público,
ainda que licitamente obtidas e usadas para fins lícitos. Não é esse o caso dos autos.
(sumário elaborado pela relatora).

Fonte: http://www.dgsi.pt
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